
 

 

 

PORTARIA DG/CESFI Nº 052/2025 

 

O Diretor Geral do Centro de Educação Superior da Foz do Itajaí, no uso de suas 

atribuições, em conformidade com a Resolução nº 003/2016 – CONSEPE e 

Resolução nº 04/2016 – CONCESFI, e o que consta no Processo nº 43559/2025.    

RESOLVE 

Art.1º Conceder credenciamento ao Professor Carlos Pecorari Neto, matrícula nº 

0609638-7-02, para lecionar a(s) seguinte(s) disciplina(s): 

Disciplina Curso 

Cálculo Diferencial e Integral I, Álgebra Linear, 

Cálculo Diferencial e Integral III e Equações 

Diferenciais.    

Engenharia de Petróleo 

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Publique-se para o conhecimento. 

 

Balneário Camboriú, 11 de dezembro de 2025. 

 

Prof. Oséias Pessoa, Dr. 

Diretor Geral 

~Assinatura digital~ 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 5811JBUE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

OSEIAS ALVES PESSOA (CPF: 920.XXX.989-XX) em 11/12/2025 às 13:22:17
Emitido por: "SGP-e", emitido em 30/03/2018 - 12:37:38 e válido até 30/03/2118 - 12:37:38.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMzA5ODdfMzEwMDhfMjAyNV81ODExSkJVRQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00030987/2025 e o código
5811JBUE ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


